
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/01/08 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 
 
Património 

 
6. Proposta de cedência do quiosque sito na Praceta de S. José, S. Vicente 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, para posterior deliberação da Assembleia 

Municipal, a cedência, a título gratuito, do referido quiosque à Junta de Freguesia de S. Vitor, para 

a dinamização de uma biblioteca de jardim, nos termos da alínea j), n.º 1, do artigo 25.º, da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro.  Propõe-se ainda que fique estabelecida, no documento de cedência, 

a possibilidade de reversão da mesma em caso de alteração do uso sem a prévia autorização, por 

escrito, por parte da Câmara Municipal, bem como na hipótese de o quiosque estar fechado e sem 

uso por período superior a 1 ano. Mais se propõe que o Município de Braga reserve o direito de, por 

razões de interesse público, fazer cessar a mencionada cedência, mediante aviso prévio à Junta de 

Freguesia, com a antecedência mínima de 3 meses. Tudo de acordo com os documentos que fazem 

parte do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 111764  
Data: 15/12/2023   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Proposta de cedência do quiosque sito na Praceta de S. José à Junta de Freguesia de S. Vitor 
 
 
 
PROPOSTA:  Proposta de cedência do quiosque sito na Praceta de S. José à Junta de Freguesia de S. Vitor, para a dinamização 

de uma biblioteca de jardim. 

 

A Junta de Freguesia de S. Vitor solicitou ao Município de Braga a cedência do quiosque sito na Praceta de S. José, S. Vicente, 

para que a primeira o possa readaptar como biblioteca de jardim. 

Considerando que, 

1) o quiosque se encontra fechado desde 2017, uma vez extinta a concessão do espaço público, a 26/04/2017; 

2) a cedência mereceu parecer técnico favorável da Divisão de Gestão de Ocupação do Espaço Público, referindo que “não se 

vê inconveniente na sua reutilização para o fim proposto”; 

3) a referida pretensão e parecer emitido mereceu a concordância da Sr.ª Vereadora do Pelouro; 

4) constituem atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, em 

articulação com as freguesias e, designadamente, nos domínios do equipamento rural e urbano e do património e cultura, 

conforme regime jurídico legal em vigor; 

5) o Código Regulamentar do Município de Braga prevê, no seu artigo D-2/45.º, que o Município pode, por razões de interesse 

público ou de cooperação com entidades sem fins lucrativos, ceder qualquer um dos quiosques, sob sua tutela, entretanto 

desocupados, a essas entidades, segundo regras ou condições a estipular pela Câmara Municipal. 

 

Propõe-se a submissão à reunião da Câmara Municipal, e posterior deliberação da Assembleia Municipal, a cedência, a 

título gratuito, do referido quiosque à Junta de Freguesia de S. Vitor, para o fim que apresenta, nos termos da alínea j), n.º 1, do 

artigo 25.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

Propõe-se ainda que fique estabelecida, no documento de cedência, a possibilidade de reversão da mesma em caso de alteração 

do uso sem a prévia autorização, por escrito, por parte da Câmara Municipal, bem como na hipótese de o quiosque estar fechado e 

sem uso por período superior a 1 ano.  

Mais se propõe que o Município de Braga reserve o direito de, por razões de interesse público, fazer cessar a mencionada 

cedência, mediante aviso prévio à Junta de Freguesia, com a antecedência mínima de 3 meses. 

A Chefe de Divisão 

 

 

 

 

 



 




